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introduÇÃo

O CRF/MG reconhece a importância da atuação do pro� ssional 
farmacêutico frente à pandemia do novo coronavírus, que assola o 
Brasil e o mundo. A esses pro� ssionais todo o nosso reconhecimento. 
Durante uma pandemia, devido à sua acessibilidade e ampla distribuição 
geográ� ca, na maioria dos países as farmácias são o primeiro ponto de 
contato do público com o sistema de saúde, além das farmácias comuni-
tárias, as farmácias hospitalares também prestam serviço essencial aos 
pacientes internados e ambulatoriais, por meio do fornecimento de 
medicamentos e cuidados farmacêuticos. Também  os laboratórios de 
análises clínicas realizam os testes clínicos de detecção do SARS-Cov-2 
e os laboratórios de pesquisa que buscam desenvolver produtos imuno-
lógicos (vacinas) ou medicamentos para o tratamento da Covid-19. 
Dessa forma, cabe ao pro� ssional farmacêutico oferecer 
garantias ao público em geral, para que as pessoas possam se 
proteger e saber reconhecer potenciais riscos de contaminação.
Assim, o CRF/MG propõe essa cartilha com o objetivo de orientar os 
pro� ssionais farmacêuticos sobre o gerenciamento de resíduos sólidos 
dos serviços saúde (RSSS), suspeitos ou contaminados pelo novo corona-
vírus, dos estabelecimentos de saúde (drogarias, farmácias, labora-
tórios) e de domicílios, onde haja pacientes em isolamento social. Com 
isso almeja-se salvaguardar a saúde pública e o meio ambiente dos 
riscos associados ao manejo inadequado de resíduos que contenham 
a presença de agentes biológicos que, por suas características, podem 
apresentar risco de infecção.
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1. Perguntas e respostas sobre o gerenciamento de resíduos sólidos 
suspeitos ou contaminados pelo Coronavírus

Qual o risco de infecção pelo coronavírus?

Qual a classificação de risco do SARS-CoV-2?

Como são classificados os resíduos com risco de contaminação pelo SARS-CoV-2?

E os resíduos domiciliares de pacientes infectados? Podem ser classificados como 
resíduos infectantes?

Quem é responsável por segregar o resíduo? 

Como são classificados os resíduos?

Quais são os resíduos que apresentam potencial de risco provenientes da 
assistência a pacientes suspeitos ou contaminados pelo SARS-CoV-2?

Como devem ser descartados?

Os resíduos em estabelecimentos de saúde e domiciliares devem receber o 
mesmo tratamento?

Quais os cuidados durante o manuseio destes resíduos intraestabelecimento?

Quais recomendações importantes a serem seguidas nos domicílios onde se 
encontram pacientes isolados ou infectados?

Como higienizar as superfícies para evitar a contaminação em residências?

Qual o tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de saúde infectantes?

Como dever ser o plano de contingência?
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PerguntaS e reSPoStaS 
Sobre o gerenciamento de 
reSíduoS SólidoS SuSPeitoS ou 
contaminadoS Pelo coronavíruS

Qual o risco de infecção pelo coronavírus?

O novo coronavírus SARS-CoV-2 está associado com a doença 
COVID-19, caracterizada por infecção respiratória com sintomas que 
incluem dificuldade respiratória, febre e tosse.

Qual a classificação de risco do SARS-CoV-2?

O novo coronavírus SARS-CoV-2 é enquadrado como agente biológico 
classe 3, seguindo a Classificação de Risco dos Agentes Biológicos, 
publicada em 2017 pelo Ministério da Saúde.

Como são classificados os resíduos com risco 
de contaminação pelo SARS-CoV-2?

Os resíduos provenientes da assistência aos pacientes suspeitos ou 
confirmados com a COVID-19, ou material utilizado em laboratórios 
para análise, devem ser enquadrados na categoria A1, conforme 
Resolução RDC/ANVISA nº 222, de 28 de março de 2018.

2
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E os resíduos domiciliares de pacientes infectados? 
Podem ser classifi cados como resíduos infectantes?

Sim. Os resíduos provenientes do isolamento domiciliar são 
considerados resíduos infectantes, sendo classifi cados como 
resíduos A1.

Quem é responsável por segregar o resíduo? 

Os geradores são responsáveis   por segregar e embalar os 
resíduos para o transporte e destinação fi nal.

Como são classifi cados os resíduos?

A

B

Resíduos 
potencialmente 

infectantes
(sonda, curativos, luvas 

de procedimentos, 
bolsa de colostomia)

Resíduos químicos
(reveladores, fi xadores 

de raio x, prata)

Devem ser 
descartados 
em lixeiras 

revestidas com 
sacos brancos

Devem ser 
descartados em 
galões coletores 

específi cos
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Figura 1: Grupos de resíduos segundo a classifi cação defi nida pela Lei nº 12.305, de 2010, e RDC 222, 
de 2018. Fonte: OSÓRIO, 2011.

C Rejeito
Radioativo

(cobalto e lítio)

Devem ser 
descartados em 
caixas blindadas

D
Resíduos comuns

(fraldas, frascos, 
garrafas Pets vazias, 

marmitex, copos 
e papel toalha)

Devem se 
descartados 
em lixeiras 

revestidas com 
sacos pretos

E
Resíduos 

perfurocortantes
(agulhas, lâminas 
de bisturi, frascos 

e ampolas dos 
medicamentos)

Devem ser 
descartados 
em coletor 
específi co
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Quais são os resíduos que apresentam potencial 
de risco provenientes da assistência a pacientes 
suspeitos ou contaminados pelo SARS-CoV-2?

Material Gerador

EPI (avental /capote, gorro, luvas, 
macacão Tyvex, máscaras cirúrgicas 
e N-95, óculos de proteção, etc.)

Seringas, kit teste, lâmina de cultivo 
de material biológico, lancetas

Serviços farmacêuticos, 
Hospitais, Clínicas, 

Domicílios

Laboratórios clínicos

Material Médico
(seringas, agulhas, etc.)

Serviços farmacêuticos, 
Hospitais, Clínicas, 

Domicílios
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MATERIAL FORMA DE DESCARTE

Avental impermeável 
capote descartável, 
gorro

•  Retire o avental/capote/gorro antes da remoção das luvas e faça a 
higiene das mãos imediatamente após.

•  Remova e descarte como resíduo infectante após a realização do 
procedimento e antes de sair do quarto do paciente ou da área de 
assistência.

Lenços /papel 
higiênico 
contaminado

•  Descartar em sacos de lixo vermelho/branco leitoso com a identi-
ficação de resíduo infectante. Em casa você deverá colocá-lo em saco 
plástico duplo e identificá-lo para ser recolhido pela empresa de 
limpeza urbana.

Luvas descartáveis

•  As mãos devem ser higienizadas antes e depois da remoção das 
luvas.

•  As luvas devem ser removidas dentro do ambiente de trabalho, 
quarto ou área de isolamento e descartadas como resíduo infectante. 

•  Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas. As luvas nunca 
devem ser reutilizadas!

•  Observe a técnica correta de remoção de luvas para evitar a contami-
nação das mãos:

a. Retire as luvas puxando a primeira pelo lado externo do punho com os dedos 
da mão oposta. 

b. Segure a luva removida com a outra mão enluvada. 

c. Toque a parte interna do punho da mão enluvada com o dedo indicador 
oposto (sem luvas) e retire a outra luva.

Como devem ser descartados?

Os resíduos devem ser descartados em um recipiente 
apropriado para material contaminado na categoria A1.
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Máscaras cirúrgicas

Máscaras N-95

•  Remova a máscara usando a técnica apropriada, não toque na frente 
ou na parte interna da máscara, que pode estar contaminada.

•  Retire a máscara pelos elásticos e acondicione em um saco ou 
envelope de papel com os elásticos para fora, para facilitar a retirada 
da máscara. Nunca coloque a máscara já utilizada em um saco plástico, 
pois ela poderá fi car úmida e potencialmente contaminada.

•  As máscaras cirúrgicas são descartáveis e não podem ser limpas 
ou desinfetadas para uso posterior e quando úmidas perdem a sua 
capacidade de fi ltração. Portanto, descarte-as como resíduo infectante.

•  Faça a higiene das mãos com água e sabonete ou produto alcoólico, 
após a remoção da máscara.

Seringas
•  Descarte em recipientes perfurocortantes apropriados, sem desco-
nectá-las ou encapá-las.

Lancetas, fi ta reativa, 
placa de meio de 
cultura

•  Descarte em recipientes perfurocortantes apropriados.

Os óculos de proteção, 
instrumentais e 
outros materiais 
que não forem 
descartados

•  Esses materiais devem ser higienizados e desinfetados antes de 
serem reutilizados.
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Procedimentos relacionados ao descarte de resíduos por local

Domicílios e 
residências

1. Acondicionar os resíduos contaminados, separadamente dos demais 
resíduos, em sacos resistentes e descartáveis;

2. Fechá-los com lacre ou nó, quando o saco tiver até 2/3 (dois terços) de 
sua capacidade;

3. Introduzir o primeiro saco em outro saco limpo, resistente e descar-
tável, de modo que os resíduos fiquem acondicionados em sacos duplos;

4. Identificar o saco como resíduo infectante;

5. Encaminhar normalmente para a coleta de resíduos urbanos.

Estabelecimentos 
de Saúde

1. Enquadrar todos os resíduos provenientes da assistência a pacientes 
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
no grupo A, subgrupo A1 (RESÍDUO INFECTANTE), conforme RDC/Anvisa 
nº 222/2018;

2. Acondicionar os resíduos contaminados em sacos vermelhos e identifi-
cados pelo símbolo de substância infectante;

3. Substituir os sacos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo 
menos uma vez a cada 48 horas, independentemente do volume, e 
identificados pelo símbolo de substância infectante;

4. É recomendável sacos duplos, para maior segurança, até o final da 
pandemia;

5. Fechar o saco dando preferência ao lacre, ou duplo nó, para um melhor 
fechamento e garantia do isolamento do material dentro do saco.

•  6. Dispor os resíduos infectantes no local de armazenamento ou enviar 
diretamente para empresa terceirizada na coleta de resíduos de serviços 
de saúde.

Os resíduos em estabelecimentos de saúde e domici-
liares devem receber o mesmo tratamento?
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Quais os cuidados durante o manuseio 
destes resíduos intraestabelecimento?

Algumas orientações sobre o descarte e a coleta 
dos resíduos sólidos de serviços saúde (RSSS) 
contaminados ou suspeitos de contaminação pelo 
SARS-CoV-2:

O estabelecimento deve prover lixeira de material lavável, 
resistente à punctura, ruptura, vazamento e tombamento, 
com cantos arredondados, com tampa provida de sistema 
de abertura sem contato manual para a coleta dos resíduos 
oriundos da suspeita e/ou contaminação pelo coronavírus. 
Essa lixeira deve ser identifi cada como resíduo infectante.

Todos os Equipamentos de Proteção 
Individuais (EPI’s) utilizados pelos profi s-
sionais de saúde devem ser imediata-
mente removidos após a saída do quarto, 
enfermaria ou área de isolamento. 
Nunca saia do quarto ou área de 
isolamento com EPI!

Deve-se evitar o contato direto com 
fl uidos corporais, principalmente os orais, 
ou secreções respiratórias e fezes. Usar 
luvas descartáveis para fornecer cuidados 
orais ou respiratórios e quando manipular 
fezes, urina e resíduos.

Evitar o contato com elementos pontiagudos. 
Caso seja necessário manipulá-los, tomar os 
devidos cuidados para não se cortar.

Todos os resíduos contaminados devem 
ser tratados antes da disposição fi nal 
ambientalmente adequada.

Todos os colaboradores devem manter seus 
cartões de vacinação atualizados

A coleta de resíduos deve ser realizada por 
profi ssionais treinados e com uso de EPIs 
apropriados, tais como: máscaras PFF2/N-95, 
luvas, botas e óculos. Após o uso, estes 
devem ser higienizados e desinfetados.

Ao retirar o EPI atente-se para evitar a 
contaminação.

Limitar o acesso à área de armazenamento 
de RSSS.
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Quais recomendações importantes a serem 
seguidas nos domicílios onde se encontram 
pacientes isolados ou infectados?

Cenário Real

Dentro das residências o saco de lixo pode ter diversas cores que 
possuem no mercado, de acordo com cada localidade. O mais 
importante é a identifi cação e a comunicação. Se o paciente 
estiver em prédios ou condomínios, é necessário informar ao 
síndico ou responsável as medidas de segurança e de higiene 
da lixeira e/ou coletor contenedor de resíduos, além da comuni-
cação clara com os funcionários da coleta de resíduos urbana 
ou especializada.

Cenário Ideal

Quando aplicável e possível, ou seja, caso o paciente tenha um 
prestador de serviço de saúde, que acompanha seu tratamento 
em domicílio, este poderá providenciar que os resíduos gerados 
pelo paciente nesse domicílio recebam coleta e tratamento 
adequados, como seus próprios resíduos dos serviços de saúde. 
Ou seja, kits com sacos plásticos vermelhos e lacres que teriam 
a coleta de resíduos especializada (similar à coleta home care).
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Como higienizar as superfícies para evitar 
a contaminação em residências?
Em ambiente domiciliar, para limpar bancadas 
e utensílios, deverá ser utilizado solução de 
hipoclorito de sódio 2%, diluindo 25 mL desse 
em 1 litro de água, resultando uma solução de 
0,05%. E para limpar os solados dos sapatos 
deve-se diluir 50 mL do hipoclorito 2% em 1 
litro de água, resultando uma solução de 1%, 
conforme indicado pela OMS.

Qual o tratamento e disposição fi nal dos 
resíduos sólidos de saúde infectantes?

 » Os resíduos do Grupo A1 (resíduos infectantes) devem ser 
submetidos a processos de tratamento em equipamento, que 
promova uma redução de carga microbiana compatível com 
nível III de inativação. Nesses casos, os sistemas de tratamento 
mais comumente usados são autoclaves.

 » Os serviços que geram resíduos de saúde devem contratar 
empresas especializadas, e devidamente licenciadas, pelo órgão 
ambiental competente para realizarem esses tratamentos em 
seus resíduos. 

 » Após tratamento, as cinzas ou resíduos devem ser encami-
nhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente 
licenciado para disposição fi nal adequada de RSSS.
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Autoclave Incinerador
Aterro Sanitário Classe 
I – Resíduos Perigosos

 » As culturas e os estoques de microrganismos, bem como os 
meios de cultura e os instrumentais utilizados para transferência, 
inoculação ou mistura de culturas contendo microrganismos das 
classes de risco 3 e 4 devem ser tratados na unidade geradora.

Como dever ser o plano de contingência?

A elaboração e/ou atualização do Plano de Contingência 
relacionado à Gestão de Resíduos contaminados ou suspeitos 
de contaminação por COVID-19, para municípios, secretarias de 
Saúde e estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, se 
dá, em caráter de urgência, devido à gravidade da pandemia e 
o risco de contaminação por coronavírus. Desse modo, seguem 
sugestões de avaliações e ações, relacionadas aos RSSS, que 
podem ser aplicáveis diante do cenário atual:

 » Prever o aumento da frequência de coleta de resíduos;

 » Áreas com concentração de casos confirmados devem prever 
ações efetivas e padronizadas sobre coleta e tratamento dos 
resíduos;
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 » Ampliar os procedimentos de limpeza e higienização da área, 
dos veículos e contentores e uso de desinfetante principalmente 
em locais de pegas e tampas;

 » Maior controle para a minimização do aparecimento de pragas e 
vetores;

 » Avaliar a necessidade de alteração no quadro de funcionários na 
ativa;

 » Isolar áreas em emergência e notificar à autoridade responsável;

 » Criar comissões de gestão de resíduos em situação de pandemia 

por coronavírus (COVID-19);

 » Reembalar, em caso de ruptura de sacos, ou recipientes com 
conteúdo suspeito ou contaminado;

 » Prever alternativas de coleta e transporte externo e de 
disposição final em casos de falhas no sistema contratado;

 » Para aqueles que já possuem plano de contingência em 
vigor, revisá-lo e atualizá-lo prevendo as ações necessárias 
para combater a COVID-19;

 » Treinar todos os manipuladores de resíduos nos novos 
procedimentos e registrar o treinamento.
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Farmacêutica Ana Carolina da Silva Caiafa
Farmacêutica Adriana Aparecida da Silva

Farmacêutica Dhyemila de Paula Mantovani
Farmacêutica Gizele Souza Silva Leal
Farmacêutica Jeice de Souza Ignácio

Farmacêutico Luís Paulo Ruas
Farmacêutica Natália Brum Pereira

Farmacêutica Renata Oliveira Luís Mendonça
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